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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA - SEMARH Nº 78, DE 9 DE JULHO DE 2021.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da 
Constituição do Estado, em conformidade com o Decreto nº 4.550, de 11 de 
maio de 2012, publicado na Edição 3.630, do Diário Oficial do Estado, de 
17 de maio de 2012, com o teor do Regimento Interno do Fórum Estadual 
de Mudanças Climáticas - FEMC/TO, e na Decisão FEMC/TO nº 01, de 30 
de junho de 2021, publicada na Edição 5.879, do Diário Oficial do Estado, 
de 5 de julho de 2021, e

CONSIDERANDO a 12ª Reunião Ordinária do FEMC/TO, 
realizada em 18 de novembro de 2020, na qual aprovou a composição 
da Câmara Temática de Pesquisas em Mudanças Climáticas do referido 
fórum,

R E S O L V E:

Art. 1º Estabelecer a composição da Câmara Temática 
Permanente de Pesquisas em Mudanças Climáticas - CTPPMC, do Fórum 
Estadual de Mudanças Climáticas - FEMC/TO, para o biênio 2021 a 2023, 
nos seguintes termos:

I - Instituto Ecológica;

II - Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS;

III - Secretaria de Estado da Saúde;

IV - Município de Palmas;

V - Centro Universitário Luterano de Palmas - ULBRA;

VI - Faculdade Católica do Tocantins - UNICATÓLICA;

VII - Defesa Civil/CBMTO;

VIII - Instituto de Ensino e Pesquisa Objetivo - IEPO;

IX - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Tocantins - IFTO;

X - Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS;

XI - Associação Movimento Ecológico Amigos do Meio Ambiente 
- AMEAMA;

XII - Conselho Estadual do Meio Ambiente do Tocantins - 
COEMA/TO;

XIII - Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins;

XIV - Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Aquicultura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DA SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, em Palmas - TO, aos 9 dias do mês de julho 
de 2021.

MIYUKI HYASHIDA
Secretária

PORTARIA - SEMARH Nº 79, DE 9 DE JULHO DE 2021.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º, do art. 42, 
da Constituição do Estado,

CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa CGE  
nº 003, de 16 de julho de 2014,

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o direito do 
cidadão à prestação de serviços de qualidade, ao acesso à informação 
e a ampliação do espaço de participação popular e controle social para 
defesa do cidadão e aperfeiçoamento do próprio processo democrático,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar como Interlocutora da Secretaria do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos, a servidora GYLK VIEIRA DA COSTA, 
matrícula nº 605260-4.

Parágrafo único. A servidora designada tem sua lotação na 
Diretoria de Administração e Finanças, sendo subordinada diretamente 
ao Gestor da Pasta.

Art. 2º A Interlocutora tem por atribuições:

I - garantir a todos os cidadãos-usuários caráter de sigilo, 
discrição e fidelidade quanto ao conteúdo e providências tomadas em 
relação as suas manifestações.

II - atuar no atendimento das demandas da Ouvidoria-Geral do 
Estado - OGE, para receber, apurar e enviar à OGE as manifestações do 
tipo denúncia, reclamação, elogio e sugestão.

III - receber, inserir a resposta e enviar as manifestações no 
prazo legal à OGE, via sistema informatizado próprio, promovendo 
agilidade e eficiência no atendimento das demandas.

IV - ser proativo, boa comunicação, conduta ética e moral e 
compromisso com a participação cidadã.

V - primar pela qualidade no atendimento dado à manifestação 
do cidadão-usuário, contribuindo para a contínua melhoria da prestação 
dos serviços de ouvidoria.

Art. 3º Os setores do Órgão devem facilitar o acesso do 
Interlocutor às dependências e às informações necessárias ao 
atendimento das demandas.

Art. 4º Na consecução das atividades de Interlocutora da 
SEMARH, a servidora designada é vinculada técnica e normativamente 
à OGE.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10 de março de 2021.

GABINETE DA SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, em Palmas - TO, aos 9 dias do mês de julho 
de 2021.

MIYUKI HYASHIDA
Secretária
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